
MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 103/2025

Sumário: Autorizando a conversão da Licença sem Vencimento de Kira Simone Ramos
Rodrigues, Técnica Nível I, do Quadro de Pessoal da Direção-Geral do Planeamento, Orçamento
e Gestão do Ministério da Saúde.

De 19 de dezembro de 2025

Ao abrigo do disposto nos artigos 50.º e 52.º do Decreto-Lei n.º 3/2010, de 8 de março, é
autorizada a conversão da licença sem vencimento até 3 (três) anos da Senhora Kira Simone
Ramos Rodrigues, Técnica Nível I, pertencente ao quadro de pessoal da Direção-Geral do
Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Saúde, em licença sem vencimento de longa
duração.

O presente despacho entra em vigor com a publicação no Boletim Oficial e produz efeitos a partir
de 06 de agosto de 2025.

O Diretor Geral, Albertino Fernandes.

II Série | nº 2 05 de janeiro de 2026 | Pág. 8

A
20

26
/S

2/
BO

2/
23

87
1 

  |
   

Ex
tr

at
o 

do
 D

es
pa

ch
o 

n.
º 

10
3/

20
25


